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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.727480/2009­76 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2801­002.756  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  18 de outubro de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  IZABEL CRISTINA SANTOS  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2004, 2005, 2006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  INTEMPESTIVO. 
Não  merece  ser  conhecido  recurso  voluntário  interposto  após  decorrido  o 
prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/72. 

Recurso Voluntário Não Conhecido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer 
do recurso, por intempestivo, nos termos do voto do Relator.  

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Presidente do Colegiado na data de formalização da decisão (16/10/2014), em 
substituição ao Presidente Antônio de Pádua Athayde Magalhães, e Redatora ad hoc na data de 
formalização  da  decisão  (16/10/2014),  em  substituição  ao Conselheiro Relator  Luiz Cláudio 
Farina Ventrilho. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Antônio  de  Pádua 
Athayde Magalhães, Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César 
Quadros Pierre e Luiz Claudio Farina Ventrilho. Ausente o Conselheiro Sandro Machado dos 
Reis. 
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  10580.727480/2009-76  2801-002.756 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 18/10/2012 IRPF IZABEL CRISTINA SANTOS  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Outros Valores Controlados CARF Relator  2.0.4 28010027562012CARF2801ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO. Não merece ser conhecido recurso voluntário interposto após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/72.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, por intempestivo, nos termos do voto do Relator. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin 
 Presidente do Colegiado na data de formalização da decisão (16/10/2014), em substituição ao Presidente Antônio de Pádua Athayde Magalhães, e Redatora ad hoc na data de formalização da decisão (16/10/2014), em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antônio de Pádua Athayde Magalhães, Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre e Luiz Claudio Farina Ventrilho. Ausente o Conselheiro Sandro Machado dos Reis.
 
  Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física �IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 40.816,46, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) o lançamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo da remuneração paga no período de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001;
b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversão de cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos altos índices de inflação, o que evidencia a feição indenizatória da URV;
c) o acordo para o pagamento das diferenças de URV se deu através da Lei Estadual Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;
d) a referida diferença consistiu apenas em correção do capital, ou seja, recomposição de quantias que deveriam integrar a remuneração ao longo do tempo passado. Não correspondeu a qualquer permuta do trabalho/serviço por moeda que configurasse a natureza salarial. Assim,por ser mera atualização do principal, e por não ter sido implementada em tempo certo, não deveria ser levada à tributação, haja vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que veda a tributação da correção monetária;
e) a mera correção monetária não aumenta ou acresce patrimônio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas inflacionárias, portanto,não integra a base de cálculo do imposto de renda;
f) havia um evidente caráter compensatório da URV desde sua gênese, e as diferenças recebidas representaram uma reparação por danos, tendo clara natureza de indenização, e não de salário. Dessa maneira, por não caracterizar aumento patrimonial, a verba recebida não subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
g) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo está isento da contribuição previdenciária e do imposto de renda;
h) apesar da citada resolução ter sido dirigida à magistratura federal, é impositiva e legítima a equiparação do tema por analogia às verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o caráter indenizatório destas verbas é afrontar o princípio constitucional da isonomia, não só na sua concepção geral, mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério Público Federal da União e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso II do art. 150 da Constituição Federal que proíbe o tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação equivalente;
i) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer retenção de IR e informou aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatória;
j) o sujeito passivo da obrigação de tributária, na condição de responsável, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussão acerca da classificação dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte pagadora. Entretanto, não se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e ônus da ação fiscal, inclusive com a imposição de multa de ofício e juros moratórios.;
l) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação mensal de retenção não exauriu sua obrigação e gerou para o contribuinte o dever de conseqüentemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inação causou. Assim, ao lançar o tributo nos termos da autuação gera quebra da capacidade contributiva do signatário;
m) o impugnante não agiu com intuito de fraude, simulação ou conluio, simplesmente seguiu a informação prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declarações de rendimentos relativas aos períodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como isentas de tributação. Isto posto, mantida a exigência fiscal, deve-se observar o princípio da boa-fé, da qual estava imbuído o impugnante, e afastar a exigência da multa de ofício e juros de mora;
n) a informação prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de informação lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se enquadra na hipótese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de ofício e os juros de mora;
o) o lançamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar os rendimentos e deduções já declarados, conforme determina o art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributação das verbas recebidas, caberia sujeitá-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto devido menor;
p) nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no lançamento fiscal;
q) parte dos valores recebidos a título de URV se referia à correção incidente sobre 13º salários e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isentas, conseqüentemente, mesmo que prevalecesse o entendimento do órgão fiscalizador, caberia a exclusão de tais parcelas na apuração da base de cálculo sujeita ao lançamento fiscal;
r) os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV representam um indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da originária do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque não se constituíram em aquisição de disponibilidade de renda, produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia;�
É o relatório.
A impugnação foi julgada improcedente, conforme Acórdão de fls. 126/133.
Regularmente cientificada daquele acórdão em 10/11/2010 (fl. 136), a interessada interpôs recurso voluntário de fls. 137/225, em 11/01/2011. Em sua defesa, reitera os argumentos expendidos por ocasião de sua impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator.
Na dicção do artigo 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, o prazo para a interposição do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias, contados da ciência do contribuinte. 
No presente caso, a contribuinte, ora recorrente, teve ciência do Acórdão que julgou sua impugnação em 10/11/2010 e somente veio a interpor Recurso Voluntário em 11/01/2011, sendo portanto, claramente intempestivo.
Ante tudo acima exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo.

Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin 
Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
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Relatório 

Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo: 

Trata­se  de  auto  de  infração  relativo  ao  Imposto  de  Renda 
Pessoa  Física  –IRPF  correspondente  aos  anos  calendário  de 
2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor 
de  R$  40.816,46,  incluída  a  multa  de  ofício  no  percentual  de 
75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora. 

Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes 
no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão 
de  ter  sido  apurada  classificação  indevida  de  rendimentos 
tributáveis  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  como  sendo 
rendimentos  isentos  e  não  tributáveis.  Os  rendimentos  foram 
recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de 
“Valores Indenizatórios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas 
no  período  de  janeiro  de  2004  a  dezembro  de  2006,  em 
decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 
08 de setembro de 2003. 

As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, 
pois  decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas 
quando  da  conversão  de  Cruzeiro  Real  para  URV  em  1994, 
conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de 
renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 

Na  apuração  do  imposto  devido  não  foram  consideradas  as 
diferenças salariais que  tinham como origem o décimo  terceiro 
salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem 
as que tinham como origem o abono de  férias,  em atendimento 
ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 
de  novembro  de  2006,  que  aprovou  o  Parecer  PGFN/CRJ  nº 
2.140/2006.  Foi  atendido,  também,  o  despacho  do Ministro  da 
Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou 
o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de 
apuração  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  rendimentos 
pagos acumuladamente. 

O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou 
impugnação, alegando, em síntese, que: 

a)  o  lançamento  fiscal  teve  como  objeto  verbas  recebidas  pelo 
impugnante  a  título  de  diferenças  de  URV,  que  não 
representaram  qualquer  acréscimo  patrimonial,  mas  sim  o 
ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo 
da remuneração paga no período de 1º de abril de 1994 a 31 de 
agosto de 2001; 

b)  o  referido  erro  ocorreu  no  procedimento  de  conversão  de 
cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos 
aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento 
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tinha  o  intuito  de  preservar  o  ganho  mensal,  compensando  as 
perdas em face dos altos  índices de inflação, o que evidencia a 
feição indenizatória da URV; 

c)  o  acordo  para  o  pagamento  das  diferenças  de  URV  se  deu 
através da Lei Estadual Complementar nº 20, de 08 de setembro 
de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos 
anos de 2004, 2005 e 2006; 

d) a referida diferença consistiu apenas em correção do capital, 
ou  seja,  recomposição  de  quantias  que  deveriam  integrar  a 
remuneração ao  longo  do  tempo passado. Não  correspondeu a 
qualquer  permuta  do  trabalho/serviço  por  moeda  que 
configurasse a natureza salarial. Assim,por ser mera atualização 
do principal,  e por não  ter  sido  implementada em tempo certo, 
não  deveria  ser  levada à  tributação,  haja  vista  o  entendimento 
doutrinário e jurisprudencial, que veda a tributação da correção 
monetária; 

e)  a  mera  correção  monetária  não  aumenta  ou  acresce 
patrimônio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas 
inflacionárias,  portanto,não  integra  a  base  de  cálculo  do 
imposto de renda; 

f)  havia  um  evidente  caráter  compensatório  da URV desde  sua 
gênese, e as diferenças recebidas representaram uma reparação 
por  danos,  tendo  clara  natureza  de  indenização,  e  não  de 
salário.  Dessa  maneira,  por  não  caracterizar  aumento 
patrimonial,  a  verba  recebida  não  subsume  nos  conceitos  de 
renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do 
CTN; 

g)  o  STF,  através  da  Resolução  nº  245,  de  2002,  deixou  claro 
que  o  abono  conferido  aos magistrados  federais  em  razão  das 
diferenças  de  URV  tem  natureza  indenizatória,  e  que  por  esse 
motivo  está  isento da contribuição previdenciária  e do  imposto 
de renda; 

h)  apesar  da  citada  resolução  ter  sido  dirigida  à magistratura 
federal,  é  impositiva  e  legítima  a  equiparação  do  tema  por 
analogia  às  verbas  recebidas  pelos  magistrados  estaduais, 
conforme  preceitua  o  art.  108  do  CTN.  Negar  o  caráter 
indenizatório destas verbas é afrontar o princípio constitucional 
da  isonomia, não só na  sua concepção geral, mas,  também, no 
que  tange  a  tratamento  diferenciado  entre  membros  do 
Ministério Público Federal da União e Estadual. Viola, também, 
o disposto no inciso II do art. 150 da Constituição Federal que 
proíbe  o  tratamento  desigual  entre  os  contribuintes  que  se 
encontrem em situação equivalente; 

i) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao 
estabelecer no art.  3º  da Lei Estadual Complementar nº 20, de 
2003,  a  natureza  indenizatória  da  verba  paga.  Implementou 
todos  os  pagamentos  sem  qualquer  retenção  de  IR  e  informou 
aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como 
indenizatória; 
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j)  o  sujeito passivo da obrigação de  tributária, na  condição de 
responsável, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o 
imposto. Desta  forma,  a  discussão  acerca  da  classificação  dos 
rendimentos pagos deveria ser  travada entre o fisco federal e a 
fonte  pagadora.  Entretanto,  não  se  instaurou  qualquer 
procedimento  fiscal contra a  fonte pagadora, mas sim contra o 
impugnante,  que  sofreu  os  dissabores  e  ônus  da  ação  fiscal, 
inclusive  com  a  imposição  de  multa  de  ofício  e  juros 
moratórios.; 

l) de  forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação 
mensal de  retenção  não exauriu  sua  obrigação  e  gerou  para  o 
contribuinte o dever de conseqüentemente o Estado se beneficia 
com os  acréscimos  que  sua  inação  causou.  Assim,  ao  lançar  o 
tributo  nos  termos  da  autuação  gera  quebra  da  capacidade 
contributiva do signatário; 

m) o  impugnante não agiu com intuito de  fraude, simulação ou 
conluio,  simplesmente  seguiu  a  informação  prestada  pela  fonte 
pagadora,  e  fez  constar  em  suas  declarações  de  rendimentos 
relativas  aos  períodos  bases  de  2004  a  2006  as  parcelas 
recebidas  como  isentas  de  tributação.  Isto  posto,  mantida  a 
exigência fiscal, deve­se observar o princípio da boa­fé, da qual 
estava imbuído o impugnante, e afastar a exigência da multa de 
ofício e juros de mora; 

n)  a  informação  prestada  pela  fonte  pagadora  estava 
fundamentada  na  Lei  Estadual  Complementar  nº  20,  de  2003, 
que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de 
URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante  trata­se 
de  informação  lastreada  em  ato  normativo  expedido  por 
autoridade  administrativa,  que  se  enquadra  na  hipótese  do 
inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o parágrafo 
único do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de ofício e 
os juros de mora; 

o)  o  lançamento  fiscal  tributou  isoladamente  os  rendimentos 
apontados  como  omitidos,  deixando  de  considerar  os 
rendimentos  e  deduções  já  declarados,  conforme  determina  o 
art.  837  do  RIR/1999.  Caso  fosse  mantida  a  tributação  das 
verbas  recebidas,  caberia  sujeitá­las  ao  ajuste  anual,  o  que 
resultaria em um imposto devido menor; 

p) nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que 
vigorava  era  de  25%,  e  não  as  alíquotas  de  26,6%  e  27,5% 
aplicadas no lançamento fiscal; 

q)  parte  dos  valores  recebidos  a  título  de  URV  se  referia  à 
correção  incidente  sobre  13º  salários  e  férias  indenizadas 
(abono  férias),  que  respectivamente  estão  sujeitas  à  tributação 
exclusiva e  isentas, conseqüentemente, mesmo que prevalecesse 
o entendimento do órgão fiscalizador, caberia a exclusão de tais 
parcelas na apuração da base de cálculo sujeita ao lançamento 
fiscal; 
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r) os  juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV 
representam um indenização pelos danos emergentes do não uso 
do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da 
originária  do  principal  ao  qual  incidiu  acessoriamente,  porque 
não  se  constituíram  em  aquisição  de  disponibilidade  de  renda, 
produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia;” 

É o relatório. 

A impugnação foi julgada improcedente, conforme Acórdão de fls. 126/133. 

Regularmente  cientificada  daquele  acórdão  em  10/11/2010  (fl.  136),  a 
interessada interpôs recurso voluntário de fls. 137/225, em 11/01/2011. Em sua defesa, reitera 
os argumentos expendidos por ocasião de sua impugnação. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator. 

Na  dicção  do  artigo  33  do  Decreto  nº  70.235,  de  1972,  o  prazo  para  a 
interposição do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias, contados da ciência do contribuinte.  

No presente caso, a contribuinte, ora recorrente, teve ciência do Acórdão que 
julgou  sua  impugnação  em  10/11/2010  e  somente  veio  a  interpor  Recurso  Voluntário  em 
11/01/2011, sendo portanto, claramente intempestivo. 

Ante  tudo  acima  exposto,  voto  por  não  conhecer  do  recurso,  por 
intempestivo. 

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina 
Ventrilho. 
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